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FATO RELEVANTE  

 

A MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e na 

Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme 

alterada (“Resolução CVM 44”) e na Resolução da CVM n° 77, de 29 de março de 2022, conforme 

alterada (“Resolução CVM 77”), vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que o 

Conselho de Administração da Companhia aprovou, nesta data, o aditamento ao programa de 

recompra de ações da Companhia, inicialmente aprovado em 19 de junho de 2024 (“Programa de 

Recompra”), a fim de (i) aumentar a quantidade de ações previstas pelo Programa de Recompra 

de 532.561 (quinhentos e trinta e dois mil e quinhentos e sessenta e uma) para 1.052.599 (um 

milhão e cinquenta e duas mil e quinhentas e noventa e nove); e (ii) incluir o Itaú Corretora de 

Valores S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-

132, entre as instituições que atuarão como intermediárias das operações de aquisição das ações 

de emissão da Companhia no âmbito do Programa de Recompra. 

A Companhia ressalta que os demais termos e condições do Programa de Recompra permanecem 

inalterados e, em conformidade com o disposto na Resolução CVM 77, encontram-se na Ata da 

Reunião do Conselho de Administração supramencionada, disponíveis no site de Relações com 

Investidores da Companhia e no sistema IPE. 

A Companhia reitera seu compromisso de manter os acionistas e o mercado em geral informados 

acerca do andamento deste e de qualquer outro assunto de interesse do mercado. 

 

Recife, 23 de dezembro de 2024 

 

Diogo Barral 

Diretor de Relações com Investidores

mailto:ri@mouradubeux.com


 

MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. 
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MATERIAL FACT 

 

MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. (“Company”) in compliance with the provisions of Law No. 

6,404, dated as of December 15, 1976, as amended (“Brazilian Corporate Law”), in the Brazilian 

Securities and Exchange Commission (“CVM”) Resolution No. 44, dated as of August 23, 2021, as 

amended (“CVM Resolution 44”) and in the CVM Resolution No. 77, dated as of March 29, 2022, 

as amended (“CVM Resolution 77”), hereby informs its shareholders and the market in general that 

the Board of Directors of the Company approved, at meeting held on this date, the amendment to 

the Company’s share buyback program, initially approved on June 19th, 2024 (“Buyback Program”), 

in order to (i) increase the quantity of shares provided by the Buyback Program from 532,561 (five 

hundred and thirty-two thousand five hundred and sixty-one) to 1,052,599 (one million, fifty-two 

thousand, five hundred and ninety-nine); and (ii) include Itaú Corretora de Valores S.A., registered 

with the CNPJ/MF under No. 61.194.353/0001-64, with registered office in the city of São Paulo, 

State of São Paulo, at Avenida Brigadeiro Faria Lima, No. 3.500, 3º andar, Itaim Bibi, ZIP Code 

04538-132, among the institutions that will act as intermediaries for the acquisition of shares issued 

by the Company under the Buyback Program. 

The Company emphasizes that the other terms and conditions of the Buyback Program remain 

unchanged and, in accordance with CVM Resolution 77, are set forth in the minutes of the 

aforementioned Board of Directors' Meeting, available on the Company’s Investor Relations website 

and in the IPE system. 

The Company reiterates its commitment to keep shareholders and the market in general informed 

about the progress of this and any other matter of interest to the market. 

 

Recife, December 23rd, 2024 

 

Diogo Barral 

Investor Relations Officer 

mailto:ri@mouradubeux.com

